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LEr ORDINÁnlr ]\{. 003/2025, DE t2DE MARÇO DE 2025.

EMENTA: Dispõe sobre a padronização das

cores de imóveis públicos pertencentes e/ou

mantidos pelo Município de Canas . gá

outras providênci;:.

GUSTAVO ZANIN LITCENA FAMADAS, Excelentíssimo Prefeito Municipal
de c"ras, EsÍaJo de SiÍo i'aulo, no uso de suas atribuições legais, FAz SABER,
que a Câmara Municipai cie üanas, llstado cle São Paulo, aprcva, e Ele sanciona e
promulga a seguinte L. -:

Art. 1o Esta Lei estabeiece que os imóveis públicos utilizados pela Administração
Direta e indireta do Munioípio de Canas-Sp, bem como as obras de engenharia e

arquileturas pírblicas, obriga.toriamente serão pintados em uma cor padrão.

Parágrafo tJnico. Pa-ra préclios locados pela administraçi::. priblica ró será utilizado
à padronização «ie cores com a anuência do locador.

Art. 2o A cor padrão utilizada será as cores predominantes da bandeira do
Município de -anas-§,. .

Parágrafo (lnico. Para efeitos oessa lei, entendc-se que a cor predominante será as

ccres vcrde;branco e verrrelhc.

Art. 3n A utilização das i'-''rcs ;l: b*rdei:a Cc \{turicíplo, instituída por essa Lei,
será obrigatória oua:ro. J; construção ou reforma dos prédios públicos de que trata
o caput desta lei.

Farágrafo Único. C) prrdrãc sc rlente será iispensado se o imóvel tiver exigôncias d--

core§ especiais pcr tc::n:s nacionais e iuternacionais ou ainda tombadas como
patrimônio histÓrlr:o e curtr','al ou se tratar de innóveis cedidos pelo Estado ou
União.

Art. 4o Fica proibila a utilização das cores dos paltirlos políticos em piérlios e

obras de engeúaria e arquiteturas públicas
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Art. 5o Fica dispensada a padronização das placas de identificação dos órgãos, nas

quais poderão ser utilizadas cores e logomarcas diferentes do estabelecido, desde

que teúa conteúam o Brasão do Município na placa.

Art. 6o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de ,12 de março de2025.
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publicac: e Registrada no Paço Municipal em 12 de Março de2025


